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             PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022
				                      			
      De 14 de março de 2022.

DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: _GoBack]O Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso III, do art. 73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal, em sessão ordinária realizada no dia ___ de ________ de 2022, aprovou o Projeto de Lei Complementar n° 01/2022, de autoria da Mesa Diretora, e ele sanciona a seguinte Lei:	

Art. 1º Os valores financeiros da remuneração dos servidores públicos da Câmara Municipal de Serrana passam a vigorar, a partir de primeiro de abril de 2022, conforme o disposto nesta Lei Complementar.
Art. 2º Os valores financeiros expressos na tabela de referência de vencimentos do Quadro Geral de Servidores da Câmara Municipal de Serrana (Lei Complementar nº 528/2020) terão aplicação do percentual de 10,8% (dez vírgula oito por cento), passando a vigorar na forma constante no Anexo I desta Lei Complementar.
§1º A revisão geral anual proposta no “caput” deste artigo corresponde ao índice de correção monetária INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sem a incidência de aumento real.
§2º Fica estabelecido como parte integrante desta Lei Complementar o Anexo II, que apresenta o Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro com a despesa de pessoal da Câmara Municipal de Serrana.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta da dotação orçamentária específica, consignada no orçamento da Câmara Municipal.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de primeiro de abril de 2022.
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             WALDENOR DE ASSIS SILVA			         LÚCIA ROSA DA SILVA POIARES
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa visa assegurar aos servidores públicos da Câmara Municipal de Serrana a revisão geral anual, prevista no art. 27, da Lei Complementar nº 528/2020 e no art. 37, inciso X, da Constituição da República, a partir do dia primeiro de abril de 2022, de acordo com o INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor.
Ressalta-se que a aplicação do percentual de 10,8% (dez vírgula oito por cento) corresponde ao índice INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sem a incidência de aumento real.
Portanto, tendo em vista a necessidade e a relevância da matéria, contamos com os nobres Pares para aprovar o projeto de lei complementar em questão.

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANA
Serrana, 14 de março de 2022.
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ANEXO I


	TABELA DE REFERÊNCIA

	Referência de Vencimentos
	Valor

	I
	R$ 7.056,49

	II
	R$ 6.076,82

	III
	R$ 4.768,09

	IV
	R$ 4.336,12

	V
	R$ 2.552,84

	VI
	R$ 2.257,50





















ANEXO II

ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
1
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